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Processo TC:         491/2022 

Jurisdicionado:     Câmara Municipal de Colatina 

Assunto:                Representação  

Representante:     Berlin Finance Meios de Pagamentos Ltda. 

Interessado:          Jolimar Barbosa da Silva – Presidente da Câmara Municipal de  

                                Colatina 

                                Pyetra Dalmone Lage Paixão - Pregoeira 

Procuradores:       Bruno Cabrino Salvadori – OAB/SP 419.741 e outros                                        

 

                                                                                      

DECM 

 

Versam os presentes autos sobre Representação em face da Câmara Municipal de 

Colatina em razão de supostas irregularidades no Edital do Pregão Presencial nº 01/2021, 

cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
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fornecimento e gerenciamento de auxílio-alimentação, conforme o especificado no Termo 

de Referência – Anexo 1 do Edital. 

O Representante alega irregularidade na invocação do Decreto Federal nº 10.854/2021, 

que tem por finalidade regulamentar as disposições relativas à legislação trabalhista, e 

trouxe em seu bojo, normas relativas ao Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT. 

Informa o Representante: 

 “o empregador que adere ao PAT, e que é optante pela tributação com base no lucro 

real, pode deduzir parte das despesas com o PAT do imposto sobre a renda. 

(...) Não se olvida que os órgãos públicos possam adotar ações voltadas à 

alimentação saudável do trabalhador, contudo, tal fato não a torna pessoa jurídica 

beneficiária do PAT, posto que não faz jus ao incentivo fiscal. Por conseguinte, a 

regulamentação acerca do PAT, trazida pelo Decreto Federal nº. 10.854, de 10 de 

novembro de 2021, não aplica aos órgãos públicos, vez que não se enquadram como 

pessoa beneficiária do PAT. 

(...) 

Uma vez que inexiste fundamento legal que justifique a vedação à taxa negativa, 

incluir cláusula neste sentido constituirá violação ao princípio da legalidade. Na mesma 

medida, ao limitar a proposta em 0,0% e vedar a taxa negativa, o órgão licitante estará 

violando o princípio da proposta mais vantajosa, vez que todas as licitantes ofertarão 

taxa 0,0%, deixando a administração pública de se beneficiar com os descontos 

decorrentes da taxa negativa, que importam em significativa economia aos cofres 

públicos. Sem prejuízo do exposto, cabe ressaltar ainda que a disposição do art. 175 

do Decreto Federal nº. 10.854, de 10 de novembro de 2021, é passível de ter sua 

legalidade questionada, vez que cria vedações e amplia o âmbito de aplicação, 

extrapolando os limites da lei, na qual está subordinado.” 

O Representante reporta-se à decisão proferida pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, em sede de representação, que determinou a suspensão do certame em razão 

de falhas, dentre as quais a inaplicabilidade do Decreto Federal nº. 10.854/2021. 
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Ressalta ainda, que o Tribunal de Contas da União já havia decidido no mesmo sentido 

em face da Portaria 1.287/2017 do Ministério do Trabalho e Emprego, que vedava as 

taxas negativas pelas empresas fornecedoras de vale refeição e alimentação. 

O Representante aponta que diversos editais continham a vedação de taxa negativa. 

Entretanto, após questionamento, foram refeitos tendo em vista estarem em desacordo 

com o princípio licitatório da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

Aponta ainda o Acórdão nº 142/2019 – TCU – Plenário, onde a Corte intercedeu em uma 

contratação exigindo sua rescisão e a reabertura com a possibilidade de desconto.  

Reporta-se ao entendimento do STJ (Recursos Especiais Repetitivos -Tema 1038): "Os 

editais de licitação ou pregão não podem conter cláusula prevendo percentual mínimo 

referente à taxa de administração, sob pena de ofensa ao artigo 40, inciso X, da Lei nº 

8.666/1993." 

Por fim, requer o Representante a suspensão do certame para retirada da vedação de 

apresentação de taxa negativa do edital. 

Para o exato cumprimento das missões constitucionais deste Tribunal de Contas e melhor 

apurar os fatos representados, sempre buscando maior aproximação da certeza, visto que 

o que se resguarda é o interesse público, entendo devam ser carreados aos autos todos 

os dados e documentos necessários aos esclarecimentos dos fatos narrados na presente 

representação. 

DECISÃO: 

Considerando os argumentos apostos aos autos, diante do permissivo conferido a este 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo para deliberar sobre a matéria, DECIDO: 

1 NOTIFICAR o Sr. Jolimar Barbosa da Silva – Presidente da Câmara 

Municipal de Colatina e a Sra. Pyetra Dalmone Lage Paixão - Pregoeira, para 

que, no PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, nos termos do §1º do art. 307 do 
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RITCEES, prestem as informações necessárias em face da presente 

representação; 

2 ENCAMINHAR aos agentes interessados cópia da peça inicial da presente 

representação (Petição Inicial 153/2022). 

À Secretaria-Geral das Sessões para os impulsos necessários.  

Sebastião Carlos Ranna de Macedo 

Conselheiro Relator 

Produzido em fase anterior ao julgamento

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 056A5-BE3D3-494BD


		2022-01-13T14:24:04-0300




